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Oficio nº 030/2018

Moreilândia, 02 de abril de 2018.

Exmo. Sr.

Conselheiro Marcos Coelho Loreto

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco

Prestação de Contas Anual – Exercício de 2017

Senhor Presidente,

Cumprindo o disposto na Resolução do Tribunal  de  Contas de

Pernambuco  nº 25/2017 de 13 de dezembro de  2017 envio e  Prestação de

Contas do exercício de 2017, contendo a P.C. em meio digital, gerados a partirdo

sistema Eletrônicode Prestação deContas (E-TCEPE), da Câmara Municipal de Moreilândia ao

Tribunal de Contas de Pernambuco.

Na  oportunidade  me  responsabilizo  que  as  informações  e

documentação  apresentada  seguem  rigorosamente  as  exigências  da

Resolução TCE-PE nº 25/2017, acerca dos procedimentos e  documentos

necessários à Prestação de Contas do Poder Legislativo Municipal.

Certo do atendimento as disposições legais, renovamos votos de

elevada estima consideração e apreço.

Atenciosamente,

                                          Maria Selma de Oliveira

                                         Presidente

Rua: José Ernesto Lima, S/N Moreilândia- PE Fone: (87) 3891-1177 CNPJ: 11.412.301/0001-49
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